PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 11/2026


Data: 17 de março de 2026


Regulamenta a política de segurança, o tratamento e a proteção de dados em sistemas de videomonitoramento (CFTV) no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD).


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo Regimento Interno, especialmente pelo inciso III, alínea "h", do art. 109, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:


TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PRINCÍPIOS

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o tratamento, acesso, armazenamento e compartilhamento de imagens e áudios capturados pelos sistemas de videomonitoramento instalados nas dependências da Câmara Municipal de Sorriso.

Art. 2º O tratamento de imagens e áudios observará os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), especialmente a finalidade de segurança e proteção do patrimônio e das pessoas, bem como a privacidade e os direitos dos titulares dos dados.

Art. 3º O tratamento de dados pessoais coletados por meio do videomonitoramento fundamenta-se nas seguintes bases legais da Lei Federal nº 13.709/2018:
I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória;
II - proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
III - garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular;
IV - atendimento aos interesses legítimos da administração pública relacionados à segurança institucional.


TÍTULO II – DO ACESSO E CONTROLE INTERNO

Art. 4º O acesso às imagens e áudios do sistema de videomonitoramento será restrito e permitido apenas a servidores e autoridades devidamente autorizados, exclusivamente para fins de segurança, prevenção, detecção e investigação de incidentes.

§ 1º As áreas de monitoramento, os prazos de armazenamento das gravações e os responsáveis técnicos pelo sistema serão definidos em Portaria ou ato normativo complementar, observando-se os princípios da minimização de dados e da necessidade de segurança.

§ 2º Todo acesso interno às gravações será auditado e registrado em sistema de log, contendo data, hora, identificação do usuário e a finalidade específica, para fins de rastreabilidade e prestação de contas.

§ 3º  A concessão de acesso ao sistema fica condicionada à assinatura prévia de Termo de Sigilo e Confidencialidade, no qual o operador ou autoridade declara ciência de que a divulgação não autorizada, o vazamento ou o uso indevido das imagens constituem infração funcional grave e violação à LGPD, sujeita às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

§ 4º  É terminantemente vedada a captura de imagens das telas do sistema de monitoramento por meio de dispositivos externos (câmeras de celulares, tablets ou similares) ou a realização de cópias não oficiais (backups pessoais) por parte dos operadores, salvo quando estritamente necessário para a instrução de processo administrativo ou judicial devidamente formalizado.

Art. 5º A autorização para acesso às imagens e áudios será concedida pelo Presidente da Câmara Municipal, mediante solicitação formal que justifique a finalidade e a necessidade, após parecer da Procuradoria Jurídica e, se necessário, do Encarregado de Proteção de Dados (DPO).


TÍTULO III – DO COMPARTILHAMENTO EXTERNO

Art. 6º O compartilhamento de imagens e áudios com órgãos ou entidades externas será realizado apenas nas hipóteses legalmente previstas, mediante solicitação formal e fundamentada, observando-se rigorosamente as diretrizes da LGPD.

§ 1º As solicitações de compartilhamento serão submetidas à Procuradoria Jurídica, que analisará a base legal e a pertinência do pedido, emitindo parecer para deliberação do Presidente e da Mesa Diretora.

§ 2º O fornecimento de registros a autoridades policiais, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário, para fins de investigação criminal ou instrução processual, será realizado mediante requisição oficial, em conformidade com a legislação vigente.

§ 3º Sempre que a técnica permitir e não houver prejuízo à finalidade da solicitação, as imagens ou áudios que contiverem dados pessoais de terceiros não relacionados ao objeto da investigação deverão ser anonimizados ou tarjados antes da entrega.

§ 4º É vedado o compartilhamento de imagens e áudios com particulares ou terceiros não autorizados, bem como a utilização dos registros para finalidades diversas das previstas nesta Resolução.
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TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Os casos omissos ou as dúvidas relativas à aplicação desta Resolução serão dirimidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, ouvindo-se a Procuradoria Jurídica e o Encarregado de Proteção de Dados (DPO), quando couber.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2026.





	RODRIGO MATTERAZZI
Presidente
	EMERSON FARIAS
Vice-presidente
	DIOGO KRIGUER
1º Secretário
	ADIR CUNICO
2º Secretário





JUSTIFICATIVA



A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso submete ao Plenário o presente Projeto de Resolução, que regulamenta o tratamento, acesso e compartilhamento de imagens e áudios provenientes dos sistemas de videomonitoramento, em total conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A iniciativa nasce da necessidade de sistematizar o fluxo de pessoas e garantir a segurança das instalações físicas, do patrimônio público e da integridade física de parlamentares, servidores e cidadãos. O videomonitoramento é ferramenta essencial na administração pública moderna, mas seu uso deve ser regido por normas que garantam a transparência e a proteção dos direitos fundamentais à privacidade.

A proposta está estruturada em três eixos centrais:

1. Conformidade com a LGPD: Define as bases legais para o tratamento de dados, como a proteção da vida e o legítimo interesse, estabelecendo salvaguardas rigorosas para o tratamento de imagens e áudios.
2. Segurança Jurídica e Transparência: Estabelece ritos claros para o acesso e compartilhamento de registros, exigindo parecer da Procuradoria Jurídica e autorização da Presidência, evitando acessos arbitrários e garantindo o registro de auditoria (logs).
3. Profissionalização da Gestão: Define a necessidade de regulamentação técnica complementar para prazos de retenção e responsabilidades, permitindo que a Câmara se adapte às constantes evoluções tecnológicas sem perder a segurança jurídica.

Em resumo, a aprovação desta Resolução moderniza a gestão da segurança institucional, elevando o padrão de responsabilidade da Câmara Municipal de Sorriso perante os órgãos de controle e a sociedade.

Contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação desta matéria.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2026.





	RODRIGO MATTERAZZI
Presidente
	EMERSON FARIAS
Vice-presidente
	DIOGO KRIGUER
1º Secretário
	ADIR CUNICO
2º Secretário








MINUTA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE




CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO TERMO DE SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E RESPONSABILIDADE (Acesso ao Sistema de Videomonitoramento - CFTV)
Pelo presente instrumento, eu, +++++++++, portador(a) do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e da Matrícula nº XXXX, na qualidade de operador/usuário autorizado a acessar o sistema de videomonitoramento desta Casa de Leis, DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que:
1. DA CIÊNCIA E FUNDAMENTAÇÃO 1.1. Tenho ciência de que o acesso às imagens e áudios do sistema de segurança é restrito e regulado pela Resolução nº [XX]/2026 e pela Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 1.2. Reconheço que as imagens captadas constituem dados pessoais e, em certos contextos, dados sensíveis, cujo vazamento pode acarretar danos graves à privacidade de terceiros e à segurança institucional.
2. DAS OBRIGAÇÕES DE SIGILO 2.1. Comprometo-me a manter o mais absoluto sigilo sobre quaisquer imagens, áudios, rotinas de segurança ou incidentes visualizados durante o exercício de minhas funções. 2.2. Obrigo-me a utilizar as informações acessadas exclusivamente para os fins de segurança patrimonial, controle de acesso ou instrução processual autorizada, sendo vedado o uso para fins pessoais, políticos ou de curiosidade.
3. DAS VEDAÇÕES EXPRESSAS Fica terminantemente PROIBIDO: I. Capturar imagens das telas dos monitores utilizando dispositivos particulares (câmeras de celular, tablets, câmeras fotográficas ou similares); II. Compartilhar, repassar ou divulgar imagens ou áudios por meio de aplicativos de mensagens (WhatsApp, Telegram, etc.), redes sociais ou e-mail pessoal; III. Permitir que terceiros não autorizados visualizem os monitores ou tenham acesso às gravações utilizando minha credencial de acesso; IV. Extrair cópias das gravações em mídias externas (pen drive, HD externo) sem autorização formal e expressa da Presidência ou da autoridade competente.
4. DA SEGURANÇA LÓGICA 4.1. Declaro estar ciente de que meu login e senha de acesso ao sistema são pessoais e intransferíveis. 4.2. Assumo a responsabilidade por qualquer ação realizada no sistema sob a minha autenticação, comprometendo-me a realizar logoff (saída do sistema) sempre que me ausentar da estação de trabalho.
5. DAS PENALIDADES 5.1. Declaro estar ciente de que a quebra deste Termo, seja por dolo ou culpa, sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo de outras cabíveis:
• Administrativas: Abertura de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), podendo resultar em advertência, suspensão ou demissão/exoneração, conforme o Estatuto dos Servidores;
• Civis: Responsabilização por danos morais e materiais causados à Câmara Municipal ou aos titulares dos dados (indenização);
• Penais: Enquadramento nos crimes de Violação de Sigilo Funcional (Art. 325 do Código Penal) ou infrações previstas na legislação específica.
Por ser expressão da verdade e estar plenamente ciente das minhas responsabilidades, dato e assino o presente Termo.
Sorriso/MT, _____ de _________________ de 20____.
--------------------------------------------------------------------------------
Servidor/ Cargo/Função
--------------------------------------------------------------------------------
Chefia Imediata/Autoridade Concedente
--------------------------------------------------------------------------------
Orientações Gerais de Gestão para este Termo:
Arquivamento: Uma via assinada deve ser arquivada na pasta funcional do servidor no RH. A via digitalizada deve constar no processo de autorização de acesso.
Momento da Assinatura: Conforme discutido, este termo deve ser assinado antes de a TI liberar a senha de acesso ao sistema.
Renovação: Recomenda-se que este termo seja renovado anualmente ou sempre que houver mudança na legislação ou na política de segurança (Resolução).


